
OAB-PR promove simposio sobre Lei de 
Execução Penal 

 

Lúcia Dias:quadro do sistema penitenciário é “ estarrecedor”

Comissão de 
Estabelecimen-
tos Prisionais 
da Seccional 
quer um amplo 
debate nacional 
visando a refor-
mulação do sis-
tema de execu-
ções  

A Comissão de 
Estabelecimentos 
Prisionais da 
OAB-PR, sob a 
presidência da 
Dra. Lúcia Maria 
Beloni Corrêa Di-
as, estará pro-
movendo entre 
os próximos dias 
9 e 11 de julho, 
no salão do hotel 
Bourbon, em Cu-
ritiba, o Simpósio 
Nacional sobre a 
lei de Execução 
Penal. Estão con-
firmadas confe-
rências dos Drs. 
Rogério L. Tucci 
(SP), Luiz Flavio 
B. D’Urso (SP) 
Cezar Roberto 
Bittencourt  
(RS), Hélio Bi-
cudo (SP),  
Cândido Furtado 

Maia Neto (PR), 
Graça Belov 
(BA), Alvaro May-
rink da Costa  
(RJ), Talvane de 
Moraes (RJ), Ma-
uricio Kuehne  
(PR), Ronaldo 
Antônio Botelho 
(PR), Lucia Maria  
Beloni Corrêa 
Dias (PR) e  
Félix Fischer 
(DF).  
 

VAGAS LIMITA-
DAS  
 

Entre os debate-
dores estarão Jo-
ão Gualberto Gar 
cez Ramos, Ro-
gério Etzel. Luiz 
Antônio Câmara, 
Carlos Alberto 
Peixoto Baptista, 
Maria Tereza Uile 
Gomes, e mem-
bros da Comis-
são de Estabe-
lecimentos Pri-
sionais da OAB-
PR.  
Participarão a-
inda represen-
tantes dos Cen-

tros Acadêmicos 
das Faculdades 
de Direito da 
Pontifícia Univer-
sidade Católica 
do Paraná, Uni-
versidade Fede-
ral do Paraná, 
Universidade Tu-
iuti do Paraná e 
Faculdade de Di-
reito de Curitiba.  
Os temas abor-
dados serão: A 
Lei de Execução 
Penal e a rea-
lidade brasileira; 
Aspectos críticos 
das penas alter-
nativas; Direitos 
humanos do pre-
so; Exame crimi-
nológico e sua 
quesitação; 
Questões con-
trovertidas da Lei 
de Execução Pe-
nal.  
As inscrições, 
com vagas limi-
tadas, estão sen-
do feitas na sede 
da OAB-PR, à 
Rua Cândido Lo-
pes, 146, 6º an-
dar, na Sala das 
Comissões, fone 
(041) 322-8282.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

Presidente da Comissão fala sobre importância dos debates 

Jornal da Or-
dem: Qual a fi-
nalidade do sim-
pósio?  
 

Dra Lúcia Maria 
B C. Dias: No 
próximo dia 11 de 
julho, a Lei 7.210, 
de 11/07/84, Lei 
de Execução Pe-
nal, estará com-
pletando 15 anos 
de sua promul-
gação, e nos pa-
receu o momento 
propício para u-
ma discussão na-
cional sobre sua 
eficácia, diante 
da necessidade 
de se dar efetivo 
cumprimento 
principalrnente ao 
artigo 1°, que tra-
ta da recupe-
ração e ressoci-
alização do con-
denado ou Inter-
nado. 

  
Jo: Como está 
sendo a coope-
ração da comu-
nidade jurídica, e 
em especial da 
AOB-PR, para a 
realização do 
simpósio?  

  
Dr. Lúcia Maria: 
A OAB tem por 
finalidade defen-
der a Consti-
tuição. A justiça 
social, a parti-
cipação do orde-
namento jurídico 
e político do Es-
tado e pugnar pe-
la boa aplicação 
das leis. A OAB-
PR está dando 

total apoio à a-
tuação da Co-
missão em seus 
projetos já em 
funcionamento, 
bem como não 
está medindo es-
forços para que 
possamos contar 
com a presença 
de especialistas, 
professores e au-
toridades de vá-
rios pontos do 
país que já con-
firmaram suas 
presenças no 
simpósio, onde 
serão discutidos 
diversos aspec-
tos da execução 
da pena.  
 

Jo: Na sua ótica, 
como se apre-
senta o cenário 
do sistema peni-
tenciário nacio-
nal?  

Dr. Lúcia Maria: 
Estarrecedor. O 
último Censo Pe-
nitenciário Naci-
onal, do final de 
1997, nos dá 
conta de que 
tempos uma po-
pulação prisional 
de 170 mil pre-
sos, alojados em 
80 mil vagas, 
sem contar os 
mandados de pri-
são a serem 
cumpridos. No 
simpósio apre-
sentaremos a a-
nálise da pes-
quisa efetuada 
pelos membros 
da Comissão de 
Estabelecimentos 
Prisionais sobre a 
aplicabilidade da 
LEP no nosso 

sistema prisional, 
dando os pri-
meiros passos 
para a refor-
mulação da exe-
cução da pena.  
 

Jo: Além da falta 
de vagas nas u-
nidades prisio-
nais, o que mais 
tem contribuído 
para a ineficácia 
da LEP?  

Dr. Lúcia Maria: 
Ausência de de-
terminação po-
lítica e falta de 
legislação com-
plementar para 
os dispositivos 
não auto-aplicá-
veis da LEP são 
alguns deter-
minantes da sua 
ineficácia.  
 

Jo: Qual o re-
sultado efetivo 
que a Sra espera 
do simpósio?  
 

Dr. Lúcia Maria: 
Que a comuni-
dade jurídica de 
um modo geral 
deixe de lado as 
divergências ide-
ológicas e se una 
para uma pro-
funda discussão 
sobre a eficácia 
da LEP, para que 
os passos que 
serão dados a 
partir do simpósio 
possam servir pa-
ra iraçar o ca-
minho da recons-
trução da exe-
cução penal no 
País, dentro de 

sua efetiva rea-
lidade.  


